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DECRETOS
DECRETO Nº 811/2017

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Humberto José San-
ches, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamen-
to de Engenharia e Obras, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 812/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o Agente Político José Adilson 
dos Santos, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Trans-
portes e Infraestrutura, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 813/2017
             

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica exonerado o servidor José Luciano Emilia-
no, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departamen-
to de Saúde, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 814/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor José Osnei Sabato-
vicz Filho, ocupante do cargo em comissão de Gerente de Almo-
xarifado, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 815/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o Agente Político José Vilmar 
Montani, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Planeja-
mento e Obras, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 816/2017
       

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Agnes Eduarda 
Ienke, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departa-
mento de Apoio à Infância e Adolescência, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 817/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Leonardo Rodrigo 
Hekavei, ocupante do cargo em comissão de Assessor Executivo, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 818/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Luís Cesar Sanches 
Filho, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Manutenção 
Urbana e Rural, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 819/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor Matheus 
Batista, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departa-
mento de Obras, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.
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Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 820/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Rosi Cley dos San-
tos Martins Morskei, ocupante do cargo em comissão de As-
sessor do Departamento de Farmácia, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do dia 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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